
feitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'
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CONTRATO NQ 210/2015
REGAO PRESENCIAL N. Q 136/2015- -
IC n.Q 191 - Homologado em 30/09/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebrarn o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, nos termos da Lei n o 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG
n 9 903.579-6/PR e doCPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental,
n. 9 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, pessoa juridica de direito privado inscrita
no CNPJ sob n 2 77.310.928/0001-05, estabelecida na Avenida Presidente Kennedy n. 9 2726,
Cidade de Palotina - PR, telefone de contato n. 2 44-3649-8900, neste ato representada por seu
gerente de vendas o senhor Oscar Berghofer, portador da Cédula de Identidade n 9 3.516.224-0

e do CPF/MF n Q 577.369.289-91, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçOes subsequentes e legislacäo pertinente,
Licitaçào modalidade PREGAO PRESENCIAL N. 2 136/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observacoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira.— Do Objeto:
Aquisiçäo de 01 (urn) velculo novo Utilitário, tipo pick-up, GM/Montana LS 1.4, corn capacidade
para 02 passageiros; ano 2015, modelo 2016; Capacidade de carga —700 Kg; Motorização ' — 1.4
litros; Combustivel - Flex; Ar condicionado; Direçäo Hidráulica; Vidros e travas elétricos;
Sistema de alarme anti-furto; Freios ABS; Air Bag; Rodas de liga leve - 14 polegadas; Pintura
metálica cor Prata; Pelicula instalada nos vidros laterais e traseiro.

a. 0 veiculo a ser fornecido, deverá ser de 12 linha, de boa qualidade, obedecer as normas
técnica da ABNT, NBR, INMETRO e CONTRAN, atender eficazmente as finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consurnidor.

b. Garantia de 03 (très) anos, isentando a municipalidade de custos de revisOes neste
perIodo.

c. Prazo de entrega do veiculo: 30 (trinta) dias, após a solicitaçäo.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 136/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçoes ern tudo quanto
corn ele não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secrptaria Municipal de
Saüde.	 7).,!!
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ira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustarnento e atualizaçâo
financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de R$ 49.100,00 (quarenta e nove mil e cern
reais)xxxxxxxxx}. 0 pagamento será efetuado em parcela ünica, em ate 60 (SESSENTA) dias,
após a efetiva enfrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação assinada pela
Secretária Municipal de Saóde.
a)A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninacäo dos itens, nürnero da licitaçào, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços, nào se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou matriz.
d) 0 pagarnento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatdriamente ern nome da rnesrna. (Banco HSBC - Agéncia 0061 - Conta
Corrente 15888-11)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 06 (seis) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qua[ poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correräo a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
DotaçOes Orçarnentárias:
02.000 - EXECUtIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
103041450.2071 LAcoes de Irnplantação do Prograrna VIGIASUS
4.4.90.52.52 - 6110— VeIculos de Tração Mecânica - FONTE 497

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Sero consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da açào civil e criminal que couber:
a) ern caso de atraso injustificado no curnprirnento do objeto, será aplicada a Contratada multi
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntarnente
corn o curnprirnento das obrigacöes contratuais, por dia consecutivo de atraso ern relaçäo a
data prevista para a execuçao dos serviços/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento)
do valor total do Contrato: b) pela inexecuço total ou parcial do Contrato, o Contratante
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei
no. 8.666/93, sendo que em caso de rnulta esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o
valor total do Contrato; c) multa de 1%(urn por cento) do valor contratual quando por açào,
ornissão ou negligéncia, a contratada infringir quaisquer das demais obrigacoes c95atuais; d
suspensão do direito de participar em licitaçöes junto a contratante. 	 j.\\!
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Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes cia Lei no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece Os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislação Aplicãvel
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicâes expressas na Lei no. 8.666/93, de
21 de junho de 1993, corn as alteraçoes subseqUentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivarnente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicoes
de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo tie Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletronico ou mediante transmissào de fac-simile. Nenhurna
outra forma será considerada corno prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos princIpios
gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Rca eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir dOvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato. E par estarem justas e contratadas, as partes assinarn o
presente instrurnento contratuat, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas
para os fins e direito.

De Curitiba - PR. para Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., ern 30 de setembro de
2015.

MUNICIPIO DE Pjø'tG-CONTRATANTE
rnildo Rieger

Riedi Comércio d e' - 	 fda
O'r rghofer
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